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EMENTA:  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE  PARCIAL 
PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO.  APELAÇÃO 
DO AUTOR.  PRELIMINAR  DE CERCEAMENTO DE DEFESA.  PERÍCIA 
MÉDICA  OFICIAL.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  PARA  COMPARECIMENTO 
FRUSTRADA. AUTOR NÃO ENCONTRADO NO ENDEREÇO DECLINADO 
NA INICIAL. INTIMAÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO DE JUSTIÇA. INÉRCIA 
DO  AUTOR.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  EXAME  PERICIAL. 
INVALIDEZ  PERMANENTE  NÃO  COMPROVADA.  DESPROVIMENTO. 
APELAÇÃO  DA  SEGURADORA  RÉ. PRELIMINAR  DE FALTA  DE 
INTERESSE  PROCESSUAL. AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  DE 
CONTESTAÇÃO  E  APELAÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA. REJEIÇÃO. 
MÉRITO. DESPESAS MÉDICAS. CONTA HOSPITALAR QUE COMPROVA OS 
GASTOS.  DEVER  DE  INDENIZAR.  CONDENAÇÃO  DENTRO  DO  LIMITE 
LEGAL MÁXIMO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

1. Tratando-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório DPVAT, 
por  invalidez  permanente,  é  necessária  a  apuração  do  grau  de  incapacidade  da 
vítima,  para  a  definição  do  valor  realmente  devido,  através  de  perícia  médica, 
quando  os  documentos  apresentados  nos  autos  são  insuficientes  para  tal 
comprovação.

2.  A intimação  do  segurado  para  o  comparecimento  à  perícia  médica  não  se 
aperfeiçoou em virtude de endereço equivocado lançado na petição inicial, tendo 
sido observada,  contudo,  a  natureza  pessoal  do ato,  o  que  afasta  a  alegação de 
cerceamento de defesa.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o 
entendimento da Seguradora for notória e reiteradamente contrário à postulação do 
Segurado, como nos casos em que já tenha apresentado Contestação e Apelação de 
mérito, estando caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão.

4. Nos termos do §2º, do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74, com alterações introduzidas 
pela Lei nº 11.945/09, assegura-se à vítima de acidente de trânsito o reembolso, no 
valor  de  até  R$  2.700,00,  pelas  despesas  médico-hospitalares,  desde  que 
devidamente comprovadas.



VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º 0003117-76.2011.815.0371, em que figuram como partes Damião Gomes 
e Sul América Companhia Nacional de Seguros.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  dos  Recursos,  rejeitar  a 
preliminar de  cerceamento  de  defesa  arguida pelo  Autor e  a  preliminar de 
carência de ação por falta de interesse de agir arguida pela Seguradora Ré e, no 
mérito, negar-lhes provimento.

VOTO.

Damião Gomes interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 
5ª  Vara da Comarca de Sousa, f.  91/94, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT  por  ele ajuizada  em  face  de Sul  América  Companhia  Nacional  de 
Seguros,  que julgou  parcialmente procedente o pedido,  condenando  a Apelada a 
pagar-lhe o valor de R$ 2.700,00, correspondente às despesas de assistência médica 
gastas  por  ele  em virtude  do  acidente  automobilístico,  julgando,  por  outro  lado, 
improcedente o pedido de indenização  pelas debilidades  supostamente sofridas,  ao 
fundamento de que não foram comprovadas.

Em suas razões, f. 97/104, arguiu a preliminar de cerceamento de defesa, ao 
argumento de que não foi intimado para se pronunciar sobre a não realização da 
perícia médica, imprescindível para a comprovação do dano e de sua extensão, bem 
como por não ter o Juízo determinado novamente a sua realização, o que considera 
uma violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Requereu, ao final, a anulação da Decisão recorrida, com o retorno dos autos 
à origem para a designação de nova perícia médica.

Sem contrarrazões da Seguradora Promovida.

Sul  América  Companhia  Nacional  de  Seguros,  por  sua  vez,  interpôs 
Apelação,  f.  108/114,  arguindo a  preliminar  de  falta  de interesse processual,  em 
razão da ausência de prévio requerimento administrativo, e,  no mérito,  pugnando 
pela  reforma  da  Sentença  e  pela  improcedência  do  pedido,  sustentando  que  a 
documentação apresentada pelo Autor não é capaz de comprovar os referidos gastos 
médicos,  posto  que  ele não  colacionou  o  recibo  de  pagamento  das  despesas 
hospitalares a que alega fazer jus.

Devidamente  intimado,  o  Autor  não  apresentou  contrarrazões,  consoante 
certidão de f. 121-v.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer, f.  126/131,  sem pronunciamento 
sobre o mérito, por não se configurarem quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do 
Código de Processo Civil.

É o Relatório.



Os Recursos são tempestivos, o Autor é beneficiário da gratuidade judiciária 
e  a  Ré recolheu  o  preparo,  f.  119, pelo  que,  presentes  os  requisitos  de 
admissibilidade, deles conheço.

Inicialmente, aprecio o Apelo do Autor.

A preliminar  de  cerceamento  de  defesa  arguida  pelo  Promovente  se 
confunde com as razões de mérito de sua Apelação, motivo pelo qual as aprecio 
conjuntamente.

Restou infrutífera a intimação pessoal do Autor para comparecer à Perícia 
Médica  oficial  a  fim  de comprovar  as  debilidades  ocasionadas  pelo  acidente 
automobilístico e a extensão de seus danos, agendada para 04/11/2013, porquanto o 
Oficial de Justiça não o encontrou no endereço indicado na Exordial, tendo sido 
informado por seu filho, que  lá reside, que seu pai estava morando na  Cidade de 
Tenente Ananias/RN.

Não  tendo  o  Promovente  informado ao  Juízo  qualquer  mudança  de 
endereço,  inviabilizando a sua intimação para ser submetido à  referida  perícia, e, 
por outro lado, tendo o despacho que determinou a sua intimação sido publicado no 
Diário da Justiça, em 21/10/2013,  resta evidenciada a sua inércia,  o que  afasta a 
hipótese  de  cerceamento  de  defesa,  e  impossibilita  a  procedência  do  pedido  de 
indenização  securitária,  em  razão  da  ausência  de  comprovação  e  extensão das 
supostas debilidades permanentes ocasionadas pelo acidente automobilístico.

Passo à análise da Apelação da Seguradora Ré.

Quanto à preliminar arguida, em que pese o Supremo Tribunal Federal ter 
fixado o entendimento  no sentido de considerar  obrigatório prévio requerimento 
administrativo anteriormente ao ajuizamento de ação que almeja o recebimento do 
seguro  obrigatório  DPVAT,  por  dar  ensejo  à  pretensão  resistida  justificadora  da 
necessidade  de intervenção do Poder  Judiciário,  entendo que  a  sua ausência,  in  
casu, não configura falta de interesse de agir da Autora,  porquanto a apresentação 
de  Contestação  e  de  Apelação  é  suficiente  para  preencher  esse  requisito, 
demonstrando  a  resistência  da  Seguradora  em  pagar  a  indenização1, pelo  que 
rejeito a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir.

O Promovente  comprovou  haver  sido  vítima  de  acidente  automobilístico 
ocorrido aos 20/06/2010, conforme Boletim de Ocorrência Policial, f. 11, bem como, 

1 “[…] A propósito, veja-se o AI 126.739 AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado unanimemente pela 2ª Turma 
em 17.11.1992, que cuidou inclusive do caso em que há contestação de mérito: 'É certo, também, que, proposta  
a ação, sem a existência desse ato, contestando o réu a pretensão posta em Juízo, o controle jurisdicional seria  
possível.  É  que,  isto  ocorrendo,  tem  o  Judiciário  condições  de  examinar  a  questão  nos  seus  aspectos 
controvertidos, em ordem de fazer valer a vontade concreta da lei. Obrigar, em caso assim, a parte a requerer  
administrativamente,  para  simplesmente obter  o  indeferimento  do pedido,  é  fazer  tábula  rasa  da  pretensão 
substantiva em favor da regra formal, o que não se coaduna com a concepção moderna do processo, que lhe  
empresta caráter instrumental.' […] Constata-se, portanto, que embora inicialmente esta Corte tenha exigido o  
prévio requerimento administrativo a título de demonstração do interesse processual – ressalvada a hipótese em 
que, a despeito da ausência de pedido, tenha havido contestação de mérito –, a jurisprudência mais recente tem  
dispensado  esta  medida”  (STF,  RE  631.240/MG,  Rel.  Ministro  Luis  Roberto  Barroso,  Pleno,  julgado  em 
03/09/2014).



em virtude do sinistro, ter suportado despesas médicas, consoante a conta hospitalar 
de f. 12/13, que totalizaram gastos na quantia de R$ 6.152,00.

Ressalta-se  que  a  legislação  referente  ao  Seguro  DPVAT  não  estabelece 
critérios e formalidades para a documentação a ser apresentada pelo segurado com o 
fim de comprovar as despesas reembolsáveis, sendo suficiente a fatura discriminada 
emitida pelo nosocômio, salvo se comprovada sua falsidade, a cabo da parte adversa, 
conforme determinação do art. 333, II, Código de Processo Civil.

Correta,  portanto, a Sentença  que condenou  a  Seguradora ao pagamento da 
indenização  securitária  relativa  ao  reembolso  das  despesas  médicas  pagas pelo 
Segurado, no limite máximo legal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),  de 
acordo com o disposto no inciso III, do art.  3º, da Lei nº 6.194, de 1974, com a 
redação alterada pela Lei nº 11.482, de 2007.

Posto isso,  conhecidas  as  Apelações,  rejeitadas  a  preliminar de 
cerceamento de defesa  arguida pelo Autor e a preliminar de carência de ação 
por  falta  de  interesse  de  agir  arguida  pela  Seguradora  Ré,  nego-lhes 
provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de junho de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o 
Exmo. Juiz convocado o Dr. Marcos William de Oliveira (com jurisdição plena para 
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o  Exmo. Des. 
João Alves da Silva.  Presente à sessão a Exm.ª Promotora de Justiça Dra. Vanina 
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


